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- L E I nO 113. de 20 de A n fi I L de ~ 951 -
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, . 
O PREFeITO f,nmICIPU DE ,TIJNDIAI, de acordo CO" o que 

d~cretou a Cvrna r~ Municipal, em sessão de 11 do cor

rente mês, PROMULGA e sef,uinte lei: 

, 
Art. lo - A Feste d. Uva ps soa a ter 

dados oficiais, no rnunic!pio de ,J\Jndla!. 

careter de festiva 

Art. 2Q - Fica o Frefei to l1unlcipal autorizado 8 const;h 
, 

tu1r a Com1SS60, e qual sara i nctullbi da de regulamentar,pr,2 

movor e dirigir .s festividades. 

§ lQ - são membros :ce tos da Comissão prevista ne.te ar

tigo, o Pro f el to Municipal, O Presidente d. Câmara 11Unlcl

paI, o Engenheiro Agrônomo Recional, o Diretor da Estação 

de Enologio, o Diretor de Estação Experimental de corrupl

re e os Presidentes de SociedElõe Viti-vin!cole e Rural de 

JundiaI, da Cooperativa AgricOla de Jundia{ e de Associa -

,ão Rural de Jundiof. 

§ 20 - A Comissão constituide por fôrça dê.te artigo .~ 
, , . , 

podera ser dissolvida apos a s presentaçao do reletorl0 e e 

prests '1ão das contas relativos às fe s tividades por ela pro 

movidas. 
, 

Art. 3Q - O Prefeito Hunicipol proporE. em tempo opor tu 
, ,,-

no, n abertura de credito necesser10 a oxecuçao da presen-

te lei. 

Art. l~o - Esta lei entra mn vigor na da ta de sua publ1-
. , caça0, r e vogaoa s as diSPoS1<YS em conj;l'';rio. • _ /-

~ . AArAd(~ .'( :. 
Arq. Vasco .A. Vench1arutt!' i 

- PPE;}1;ITO VmnCIPAL -

Publicad.a na Diretoria Adl11n1strot1va d~ PrefeitW'D, aos 
20 di as de abril de I 951. ' , '~ / ' 
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